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Supremo Tribunal Federal 

Primeira Turma 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA NO 25 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento 
Interno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os segui~ 
tes processos: 

RE 121.619-1 - BA 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Recte.: Fundação Servi-

ços de Saúde Pública - FSESP (Adv.: Maria Cristina Paixão Côrtes ). 
Recda.: Valdelice Pineli Silva (Adv.: Pedro Gomes Moura). 

~;1~~ 3M~~f~!r~ ~~tavio Gallotti. Recte·.: Estado de são Pau- ,-
lo (Adva.: Elza Masako Eda). Recdos.: Yvone Meneguzzi e outros (Adv.: 
José Angelo de Paula Scaglione). 

RE 126.674-1 - SP 
Pau-
J an-

Vilhena 

Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Estado de São 
lo (Advs.: Renato Franco do Amaral Tormin e outros). Recdos.: 
dins Roberto Gomes da Silva. (Adv.: José Carlos Amorim de 
Nunes). 

Brasllia, 25 de setembro de 1990. 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO BRAGA 
Secretário 

ATA DA 25a. (VIGtSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 1990 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves. 

Presentes à sessão os Senhores Ministros Sydney 
ches, Octavio Gallotti e Celso de Mello. 

San-

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Sepúlveda 
Pertence. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Moacir 
Machado da Silva. 

Secretário, Antonio Carlos de Azevedo Braga. 

Antonio 

Abriu-se a sessão às tre ze hor a s e trinta minu t o s s en-
do lida e a pro v ada a ata da sessão anteri o r. 

Julgamentos 
HC 68. 068- 2 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Luiz Carlos dos · 

Santo~ . (Impte. : O mesmo). Aut. Coatora: Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo . 

Decisão: Indeferiu-sê o pedido de •habeas-corpus•. Unã 
nime. la. Turma, 25-09-90. 

HC 68.093-3 - RJ 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Armindo da Silva 

(Imptes: Ronaldo Augusto Machado e outro)J Auto. Coatora: Tribu-
nal de Alçada Criminal do Estado do Rio de Janeiro. ' 

Decisão: Deferiu-se o pedido de •habeas-corpus•, nos 
termos do voto do Ministro Relator . Unãnime. l~.Turma,25-09-90. 

HC 68.134-4 - DF 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Carlos Roberto 

Caetano Merenciano (Impte.: O mesmo). Auto. Coatora: Tribunal 
de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: Indeferiu-se~ pedido de •habeas-corpus", nos 
termos do voto do Ministro Relator. Unânime. la.Turma,25-09-90. 

HC 68.162-0 - DF 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Arnaldo Henrique 

Vianna (Impte.: . Jorge Moises Junior). Aut. Coatora: Superior Tr_! 
bunal de Justiça. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de •habeas-corpus", nos 
termos do voto do Ministro Relator. Unânime. la.Turma,25-09-90. 

HC 68.199-9 - DF 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Antonio Pedro 

dos Santos (Impte.: Samuel Teixeira Martins). Aut. Coatora: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Ind~feriu-se o pedido de •habeas-corpus". Unâ 
nime. la. Turma, 25-09-90. 

HC 68.203-1 - RS 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Impte.: Mogar Roberto 

Schirmer. Coator.: Tribunal Militar do Estado do Rio Grande do 
Sul. Pacte.: Regis Miguel Pires. 

Decisão: Deferiu-se o pedido de •habeas-corpus•, nos 
termos do voto do Ministro Relator. Unânime. la.Turma,25-09-90. 

HC 68.209-0 - DF 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Luiz Augusto Nu-

nes (Impte.: O mesmo). Aut. Coatora: Juiz da 23a. Vara Criminal 
do Comarca de São Paulo. ' .. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Unã 
ni~e. la. Turma, 25-09-90. 

HC 68.219-7 - MG 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Impte.: Cerix Mendon-

ça Brasil Atheniense. Coator.: Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais • • Paciente. Samuel Bellei. 

Indeferiu-se q pedido de •habeas-corpus•, nos termos do 
voto do Ministro Relator. Unânime. la. Turma, 25-09-90. 

RHC 68.237-5 - DF 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Mauro 

França. Recdo.: Superior Tribunal de Justiça. 
Sanches 

Decisão: Negou-se provimento ao recurso de "habeas-cor 
pus•. Unãnime. la. Turma, 25-09-90. 

Brãsilia, 25 de setembro de 1990. 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO BRAGA 
Secretário 
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Segunda Turma 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA NQ 26 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento 
Interno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os se-
guintes processos: 

RE 116.149-3 - SP 
Rel.: Ministro Carlos Velloso. Recte.: Centrais Elétri-

cas de Goiás S/A. - CELG (Adv.: Roberto Muneratti Filho). Recdo.: Es 
tado de São Paulo (Adv.: Jaques Bushatsky). 

RE 117.841-8 - SP 
Rel.: Ministro Carlos Velloso. Recte.: Estado de São Pau 

lo (Advs.: Renato Franco do Amaral Tormin). Recdos.: Massachi Ohanã 
e s/mulher (Adv.: Romeu Giora Junior). 

RE 123.651-5 - DF 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Recte.: Eduardo Francisco 

(Advs.: José Carlos Lopes de Araújo e outro). Recdo.: Tribunal de Al 
cada Criminal de são Paulo. 

PROCESSOS DIVERSOS 

Brasília, 25 de setembro de 1990. 

BEATRIZ VENTURA TEIXEIRA COIMBRA 
Secretária 

Departamento Judiciário 

Despachos 

PET. N9 017178 (Ref. Pet. 441-8-pF) 
Requerentes: Partido do Movimento Democrático Brasi-

leiro Seção do Amapá (PMDB/AP), José Sarney e Amaury Guima 
rães Farias (Adv.: José Guilherme Villela). Requerido: Partido 
da Frente Liberal - Seção do Amapá (PFL/AP) • 

Vistos, etc. 

1. o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÃTICO BRASILEIRO, seção 
do Amapá (PMDB/AP) , Jose SARNEY e AMAURY GUIMARÃES FARIAS apr~ 
sentam aditamento à petição inicial de demanda cautelar inomi-
nada, com a finalidade de estender a liminar deferi.da ao regi~ 
tro dos nomes de MARCOS ROCHA DE ANDRADE .e GUMERCINDO DA COSTA 
MORAES, como segundos suplentes nas chapas apresentadas. 
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Para tanto, noticiam que, na referi d a caute lar , for-
mularam, como pedido mediato, a atr ibu ição de efei t o susp e nsi-
vo aos recursos e x traordi nários inter po stos, "restabe lece ndo , 
e m consequência disso, si e t in quantum , o r egistro do s Reque-
rentes e dos respectivos suplentes como c a ndidatos ao pleito 
senatorial no Anl.ap,a, bem como todos os direitos inerentes a es 
sa situação, até o julga mento dos recursos extraordinários in= 
terpostos perante o Colendo Tribunal Superior Eleitoral no s 
Rec. n9s. 8.973 e 9.149/AP". O Partido indicara, ao Tr i bunà l 
Re gional Eleitoral do Pará, o nome de Marcos Rocha de Andrade 
para segundo suplente na chapa de José Sarner, complementando-ª· Mas, a Corte teria concluído pela irrelevancia da indica -
ção, indeferindo o pedido, fato este -que motivou a interposi -
ção de recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, alfim decla 
rado prejudicado face ao provimento do interposto pelo Partido 
da Frent'e Liberal, Seção do Amapá (PFL/AP), sendo certo que 
julgando embargos declaratórios, este Último Tribunal teve o-
portunidade de consignar que "não fica obstado o exame da indi 
cação do candidato a segundo suplente de Senador, na hipótese-
de provimento do recurso extraordinário interposto contra a 
decisão de que decorrera a prejudicial". 

Quanto à segunda chapa, encabeçada por Amaury Guima-
rães Farias, a Executiva Regional do Partido procedeu à indica 
ção do segundo suplente·, recaindo a escolha na pessoa de Gúmer 
cindo da Costa Moraes, estando o pedido de registro pendentecie 
exame no Tribunal Regional Eleitoral do Pará. 

Assim, segundo o sustentado, o Partido cumpriu o que 
lhe cabia fazer, revelando o desejo de complementar as chapas 
apresentadas, notando-se que o nome do segundo suplente da cha 
pa do cidadão Jose SARNEY já foi submetido ao Tribunal compe = 
tente. 

2. O presente aditamento revela, até mesmo, mera expli-
citação do pedido formulado inicialmente, pois, conforme tre -
cho transcrito no item 1. acima - segundo parágrafo -, pleiteou 
se ·o restabelecimento dos registros dos Requerentes e dos res= 
pectivos suplentes. 

2.1 A admissibilidade. provisória do registro do segunde 
suplente Marcos Rocha de Andrade tem .respaldo em dois aspectos 

O primeiro deles diz respeito ao fato de haver passado, ante 
riormente, sob o crivo do próprio Tribunal Regional Eleitoralde 
origem, 1porquanto integrava a chapa liderada por Paulo Fernan-
do Batista Guerra, afastada em virtude de renúncia e substituí-
da pela composta por José S~rney e este último na qualidade de 
suplente, conforme rev~la o Acórdão n9 11.936 do Tribunal Regio 
nal Eleitoral do Pará. O putro está na circunstância de o Tri= 
bunal Superior Eleitoral haver declarado o prejuizo do recurso 
mediante o qual se pretendeu a revisão da inadmissibilidade de-
clarada, pelo Tribunal de origem, do registro buscado, isto fa-
ce ao provimento judicial que fulminou o da própria chapa tal 
como apresentada. · · ' 

O quadro é revelador de esforço do Partido em suprir 
a omissão e, aproximando-se , a data das eleiç6es - faltam ape -
nas oito dias - o registro se imp6e como medida cautelar fican-
do, portanto, sujeito ao desfecho dos extraordinários interpos-
tos, isto em estrita observância, até mesmo, ao disposto na 
~onstituição Federal e à preparação de campo propício à eficá -
eia do que vier a ser decidido: 

§ 39 do artigo 46 - "Cada senador será e lei to cem -dois 
suplentes". 

2.2 Já em relação à segunda chapa e que hoje conta com o 
titular - Amaury Guimarães Farias - e um suplente - Raymundo 
Pantoja Pires - há a notícia de que o processo de registro do 
segundo suplente - Gumercindo da Costa Moraes - pende de apre-
ciação pelo Tribunal Regional do Pará. O desfecho do processoé, 
a esta altura, presumível, face à unanimidade alcançada no ·jul 
gamento daquele que englobou a substituição dos n9mes da pri = 
meira chapa e o pleito de registro do segundo suplente respec-
tivo. 

Frente às premissas lançadas quando da concessão da 
liminar, especialmente as relativas ao preenchimento de vagas 
por indicação da Executiva do Partido e abertura de prazo pelo 
relator para este último suprir omissão, no pedido de regis 
tro, no prazo d e- vinte e quatro horas, e, ainda, tendo presen-
te a exigüidade do tempo considerado o termo final de dois de 
outubro, bem como o entrelaçamento das matérias, cabe a provi-
dência cautelar, sem prejuízo, é certo, da tramitação do pedi-
do no Orgão competente. 
3. Tomo a peça apresentada como explicitação do pedido 
inicialmente formulado e consigno o deferimento dos registros 
dos segundos suplentes - Marcos Rocha de Andrade e Gumercindo 
·da Costa Moraes -, complementando, assim, a liminar deferida. 

4 . Inclua-se, no conteúdo da carta de ordem de que rçgi 
ta o item "6" da decisão limina~, o aditamento realizado. -

5. Comunique-se esta extensão ao Tribu~al Superior Elei-
toral e ao Tribunal Region.al Eleitoral do Para . . 

6. Observe-se a regra do artigo 21, inciso V, do Regime~ ! 
to Interno, fazendo-se a'apresentação,ao Pleno, de forma conju~ 
ta. 

7. Publique-se. 

Brasília. 25 de setembro de 1990. 
Ministro MARCO AUlltLIO 

Relator 
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do Valle e Agravado Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis-
tro Guimarães Falcão,· tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. 
PROCESSO-AG-RR-3395/89.4 - relativo ao A2ravo Regimental em Recurso de Revista, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 99 Regiao, sendo Agravante Banco Meridional do Bra 
sil S/A e Agravado Ademir Has~. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Guimã 
rães Falcão, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo re 
gimental. 
PROCESSO-AG-RR-41g2/89.9 - relativo ao A2ravo Regimental em Recurso de Revista, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 29 Regiao, sendo Agravante UNIBANCO - União de Ban 
cos Brasileiros S/A e Agravada Vera Lúcia Santoro Amãncio. Foi relator o Excelentis7 
simo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo regimental. · 
PROCESSO-AG-RR-4819/89.1 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, . do 
Tribunal Regional do Trabalho da 109 Região, sendo Agravante Fundação do Serviço So 
cial do Distrito Federal e Agravado Carlos Danilo Barbuto Cabral de ~endonça. Foi re 
lator o Excelentissimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
PROCESSO-RR-242/89.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrentes Agência Folhas de Noticias Ltda e 
Outra e Recorrido Adhemar Lankanke. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Jo 
sê Carlos da Fonseca e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto -
Pinto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pela prelimi 
nar de nulidade. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao cerceamento de defe7 
sa e dar-lhe provimento para, anulando o processo a partir do indeferimento da junta 
da de documentos, determinar o retorno dos autos a MM·. Junta de Conciliação e Julga7 
mento de origem, a fim de que prossiga no julgamento, como entender de direito. 
PROCESSO-AI-310/89.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravartte Adhemar Lankan-
ke e Agravadas Agência Folhas de Noticias Ltda e Outra. Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Josê Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. · -
PROCESSO-RR-865/89.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regfo-
na 1 do Trabalho da 59 Região, sendo Recorrente Estado da Bahia e Recorrido Renato 
Serqueira da Costa. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hêlio Regato e revi 
soro Excelentissimo Senhor· Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, não conhecer do recurso. Impedido o Exceleratissimo Senhor Ministro Gui 
marães Falcão. -
PROESSO-RR-1156/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio-
nal do Jrabalho da 69 Região; sendo Recorrente Usina Catende S/A e Recorrido Sebas-
tião Caetano dos Santos. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo Pimen-
tel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Josê .Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. 
PROCESSO-RR-2577/89.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
na! do Trabalho da 2~ Região, sendo Recorrente José Carlos Ribeiro e Recorrido Bar: 
Restaurante e Rotisserie Trastevere Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis-
tro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Josê Carlos da Fonse 
ca, tendo a Turma resolvido por maioria, conhecer do recurso apenas quanto ã viola .. -= 
ção ao artigo 477 § lQ da CLT e dar-lhe provimento para manter a decisão da MM. Jun 
ta de Conciliação e Julgamento de origem, no particular, vencido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Josê Carlos da Fonseca, revisor, que não conhecia do recurso e lhe ne7 
gava provimento. . 
PROCESSO-RR-2901/89.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
na! do Trabalho ~a 159 Região, sendo Recorrente Iochpe Seguradora S/A e Recorridõ 
Elias Mascarenhas do Sacramento. Foi relator o Exceleptíssimo Senhor Ministro Marce-
lo Pimentel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Josê Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvi do por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos tionorãrios 
advocaticios, mas negar-lhe provimento. 
PROCESSO-RR-3328/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 6~ Região, sendo Recorrente Usina Pumaty S/A e Recorrido Petrônio 
Leôncio Silva e Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen-
tel e revisor o Excelentlssimo Senhor Ministro Josê Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o salário-familia rural. 
PROCESSO-RR-3420/89.0 - relativo ao Recurso de Revis-ta de Decisão do 1ribunal Regia 
na! do Trabalho da 2~ Região, sendo Recorrentes Abílio do Nascimento Peixe e Outros 
e Recorrido Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, não conhecer do recurso. \ -
PROCESSO-RR-3678/89.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 109 Região, sendo Recorrente Centrais Elétricas do Nórte do ' Brã 
sil S/A - ELETRONORTE e Recorrido Josê Luiz Roveré de Andrade. Foi relator o Excelen 
tissimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar · 
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar7 
lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau. Impedido o Excelentís-
simo Senhor Ministro Guimarães Falcão. 
PROCESSO-RR-3745/89.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 3~ Região, sendo Recorrente Fundação Cultural de Belo Horizonte e 
Recorrido Hermínio José Siqueira Prates. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Hélio Regato: 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. 
PROCESSO-RR-5272/89 .! relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do , Trabalho <da 29 Região, sendo Recorrente Banco Bradesco S/A_e Recorrido Atti7 
lio Miklos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ã prescrição e dar-lhe provimento para deter 
minar que seja observada a prescrição bienal quanto aos pedidos julgados procedentes: 
PROCESSO-RR-5715/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 9~ Região, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A e Re 
corrida Vera Lúcia P. Correa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. 
PROCESSO-RR-5762/89.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
na! do Trabalho da 159 Região, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas ln 
dústrias Metalúrgicas, Mecãnicas e de Material Elétrico de Sorocaba- e Recorrido Dome 
nico Bestetti e Companhia Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-5814/89.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 1~ Região, sendo Recorrente Banco Nacional S/A e Recorrido SamueT 
Vieira dos Santos Soares. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen 
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turmã 
res~lvido por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argOida em contra-razôe; 
e nao conhecer do recurso. 

PROCESSO-RR-5869/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
na! do Trabalho da '6~ Região, sendo Recorrente Usina Pumaty S/A e Recorrido José Aii 
tonio da Silva. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e rev1 
sor o Ex~e~entissimo Senhor Ministro Josê Carlos d~ Fonseca, tendo a Turma resolviÕ<i 
por u~animid~de, conhecer do recurs~ quanto ao salario-família e dar-lhe provimento 
para Jul2ar improcedente a Reçlamaçao. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto a 
prescriçao, mas oegar-lhe provimento. 
PROCESSO-Al-1302/89.7 - relativo ao Agravo de lnstrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tnbunal Regional do Trabalho da 69 Região, sendo Agravante Companhia GeraT 
de Melhoramentos em Pernambuco e Agravado Benival Antônio da Silva. Foi relator o E! 
celentiss~mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade , 
dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, P! 
ra me 1 hor ;exame. 
PROCESSO-AI 9066/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da~O~ Região, sendo Agravante Elton Yoshi~ 
e Agravado Banco América do Sul S/A. Foi relator o·Excelentlssimo Senhor Ministro . H! 
lio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao agravo de in! 
trumento, a fi.m de que seja processada a revista, para melhor exame. 
PROCESSO-Al-636/89.4 - relativo ao Agravo de lnstrumento de Despacho do Juiz_Presi -
dente do Trlbunal Regional do Trabalho da 89 Região, sendo Agravante Assembleia , Pa 
raense e Agravado Emanuel Fonseca Costa. Foi relator o 'Excelentíssimo Senhor Mini~ 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido por unanimi.dade, negar provimen 
to ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-1032/89.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal ·Regional do Trabalho da Jil Região, sendo Agravante Banco Itaú S/7i 
e Agravado Sêrgio Luiz Siqueira Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
PROCESSO-AI-1138/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, sendo Agravante Otoniel Francis 
co da Silva e Agravado Si.hids Vestuários Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-1584/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 15~ Região, sendo Agravante Mari\ene Mon c7 
teiro Máximo Oossi e Agravada Caixa Econômica do Estado de São .Paulo S/A - CEESP. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro · Almir Pa.zzianotto Pinto, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, negar provimeato ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-1788/'89. 7 - relativo 'ªº Agravo de .Instrumento de Despacho do _ Juiz Pres i 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, sendo Agravante Dimas-Gonçalves 
Madruglia e Agravada Companhia Niquel Tocantins. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de iastrumento. 
PROCESSO-AI-2037/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da H Região; sendo Agravantes Morada Informã 
tica e Serviços Têcnicos Ltda e Outro e Agravado Ernani Rodrigues da Cãmara. Foi re 
lator o Excelentissimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma reso17 
vido por unanimidade, negar provimeato ao agra11b de instrumeato. 
PROCESSO-AI-2495/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do lrlbunal Regional do Trabalho da 15~ Região, sendo Agravante Aymar de Oli ~ 
veira Bartholo e Agravado Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Almir Pazzi.anotto Pinto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-8610/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 39 Região, sendo Agravante Usina Queiroz -
Junior S/A - Indústria Siderúrgica e Agravado Darlo Conradi. Foi relator o Excelen -
tíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido por unanimi 
dade, negar provimento ao agravo 'de instrumento. -
PROCESSO-AG-RR-3596/89.1 - relativo ao A2ravo Regimental em Recurso de Revista, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 19 Regiao, sendo Agravantes UNIBANCO - União de Ban 
cos Brasileiros S/A e 1;Qutro e Agravado Hélio dos Santos. Foi relator o ExcelentíssT 
mo Senhor Ministro Josê Carfos da Fonseca, tendo a Turma resolvido por unanimidade : 
negar provimento ao agravo regimental. 
PROCESSO-AG-RR-4577/89.0 - relativo ao A2ravo Regimental em Recurso de Revista, do 
Trlllunal Regional do Trabalho da 3~ Regiao, sendo Recorrente Banco Nacional S/A e 
Agravada Sônia Marques· Pereira Brugnara. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen-=-
to ao agravo regimental. 
PROCESSO-AG-RR-4704/89.6 - relativo ao A2ravo Regimental em Recurso de .Revista, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Regiao, sendo Agravante Grêmio Politecnico;, f ._e 

' Agravado Edmond Beauc.1lamp. Foi relator o· Excelentíssimo Senhor ·Ministro José carlos 
da Fonseca tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo re 
gimental. Ãs quinze horas e trinta minutos, encerrou-se a Sessão esgotando-se a paü 
ta, e para constar, eu, JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da Se 
gunda Turma - responsãvel pela Secretaria da Turma Especial, lavrei a presente atã 
que vai assinada pelo Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel-Presidente, e 
por mim subscrita aos vinte dias do mês d~ setembro de mil novecentos e noventa. 

MINISTro MAR:EID PIMENI'EL 
Presidente 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora de Serviço da Secretaria da Tunna 

Responsável pela Secretaria da Tunna Especial 

Superior l'ribunal Militar 

\ 

Embargante 
Embargado 
Advogado 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
EMBARGOS N2 45.812-9/SP 

KLEIBI CLAITON NISHIMURA, · civil. 
O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 16/11/89. 
Dr. Paulo Rui de Godoy 

Q~ê.f.~f!!Q 
Vistos, examinados, etc. 
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Na hipótese em vertência, os Embargos Infringentes, inter-
postos pela douta Defensoria-de-Ofício de KLEIBI CLAITON NISHIMURA, ci 
vil, com vistas à refonna do r. Acórdão de 16/11/89, que, contra ovo= 
to vencido do Eminente Min. ,Almirante-de-Esquadra LUIZ LEAL FERREIRA, 
houve por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas pelo Minis-
tério Público Militar e , NO MÉRITO, POR MAIORIA, proveu o recurso para, 
refonnando a sentença absolutória, condenar o apelado , a pena de dois 
meses de impedimento, como incurso no Art 183 § 22 do CPM. 

O voto vencido proferido por S.Exa. , que ora enseja a in-
: erposi ção d_o presente r ecur so , t r az no seu contexto , o seguinte, "ver-
::>is": 

"Quanto ao mér ito , divergi da ilustre Maior ia, pois enten-
di que r esultou plenamente demonstrado que o Acusado foi envolvido por 
graves p roblemas familiare s que , infe lizmente , levaram à desagregação 
de sua família. Merece louvor a atitude de seus pais que , mesmo separa 
dos em · constrangedora s~tuação que indica litígio, compareceram peran= 
t e o Conselho para depor, preocu~ados com a defesa de seu filho. 

Sem dúvida , a prova e insofismáve l em favor do Acusadq.Re~ 
salte-se que foi o próprio Cons crito que se deparou com sua mãe em com 
panhia de um amigo do pai e se viu na contingência de narrar-lhe o ocor 
rido. Daí resultou a separação do casal em circunstâncias traumáticas~ 

Destarte, tratando-se de um jovem menor inexperiente , re-
sulta Óbvio que ficou desor ientado e , em tais circunstâncias, não se 
poderia exigir uma conduta dentro dos padrões de nonnalidade. J 

Assim sendo, a absolvição é imperativo de Justiça. pois e~ ! 
tendo que o Juiz não deve ficar prisioneiro da letra fria da Lei , ign2 
rando fatos de profunda significação moral e social, como os ocorridos 
no caso "sub-examen". 

Como concreto, a ação delitiva que se irroga ao Embargante, 
:efere , expressamente , ao delito de Insul:missão, que se afigura fonnal, 
instantâneo e de mera conduta, previsto no art 183 do CPM. 

Dita irrogação, remonta provada em todos seus contornos , 
"maxime" , em face da confissão do acusado, contra a qual s e sobrepõem 
suas próprias alegações. 

· As razões de recurs o, "in casu" , embasam a tese do estado 
de necessidade , fincadas em motivos de ordem particular, que além de 
ao desabrigo da súmµla n2 3, desta Egrégia Corte Militar , já experime~ 
taram o crivo do Excelso Plenário. 

Assim post?, com esteio no art. 18 , do Regimento Inteinodo 
Superior Tribunal Militar, tenho como inadmissível, o Recurso de Emba~ 
gos Infringentes inte~ostos. 

Em consequencia , na fonna estatuÍda no Art 545 do CPPM,dê-
-se ciência à parte recorrente, p -ira as providências que julgar cabÍ-
veis. 

1 

Publique-se e, 
Registre-se . 

Brasilia, 21 de setembro de 1990 

MIN GEN EX JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 
Ministro-Relator 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 5la. AUDI~NC IA P0&LICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESS OS 

Aos vinte e um dia s do mês de setembro de hum mil novec entos e 
noventa, às dezesseis horas e vinte minutos, em audiência Pública r ea li 
zada no Gabinete da Presidên c i a , na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, DI 
reter da Diretoria Judiciária, de ANTO NIO ALVES CRISPIM, Supervisor da 
Seção de Pro é esso Judiciário, de ERNE STO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Ge-
ral da Presidência do STM, por S. Exa. O Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN 
CO, Min i stro-Presidente do Sup e rior Tribunal Militar, foram dist r ibuí= 
dos, por sorteio, os seguintes processo s : 
APELAÇÃO 
46.195- 7-RJ - Apelante: ISMAR &APTISTA DOS SANTOS, Sd. FN, condenado a 
09 me s es de prisão, incurso .no art. 157, § 39 c/c o art. 79, ambos do 
CPM, com o direito de apelar em liber.dade. Apelada: A Sentença do Cons~ 
lho Permanente . de Justiça da la. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 14. 
08.90. ADVS: Drs Adelcy Rocha Simões Corrêa e outrq. RELATOR: Min Gen 
Ex Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. REVISOR : Min Dr Aldo Fagundes. 
46.196-5-RJ - , Apelantes: O MINIST~RIO P0BLICO . MILITAR junto ã 3a. Audi-
toria do Exército da la. CJM e LUIZ BAT!STA DE ARA0JO FILHO, civil, con 
denado a 08 meses de reclusão, incurso no art. 254, c/c o art. 48, para 
grafo Único, ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 3a. Auditoria do Exército da la. CJM, de 19.07.90. ADVS:Dras . 
Mariza Pereira do Couto e outra. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Sei-
xas Telles. REVISOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. 
46.197-5-BA - Apelante: NELSON SOUZA SANTOS, Sd. Ex., condenado a 02 me 
ses de impedi mento, incur s o no art. 183 § 2 9 , alínea "b" do CPM. Ap e la= 
da: A Sent e nça do Cons e lho d e Ju s tiça da Escola de Administração do Exér 
cito, de 06.08.90. ADV : Dr Ser gi o Habib. RELATOR: Mi n Gen Ex Jor g e Fre 
derico Machado de Sant'Anna . REVISOR: Min Dr Paul o Cé s a r Cataldo. 
CORREIÇÃO PARCIAL 
1.386~8-RJ - Repr esentan te : O Exm9 Sr Jui z-Audit or Co r regedo r da Jus t i -
ça Mil i t a r. Re pres en t ado: O Despach o d o Exm9 Sr Juiz-Aud itor da la. Au 
di t ar ia do Exé rc i to da la. CJM, de 22.0 8 .9 0 , q ue - de t e r minou o arquiva-
men t o d o IPM n 9 35/ 89, r efe r ente a RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA . RELATOR: Min 
Dr Pa u lo César Cataldo. 
EMBARGOS 
45 . 940-9 - RJ - Emba r gante: LUIZ FERNANDO GU EDES, civil . Embar ga9o: O AcÕr 
dão do Superio r Tribunal Militar, de 27 . 06.90. ADV: Dr a Janete Zdanowsky 
Ri c ci. RELATOR: Min Dr Antonio Carlo s de Se ixas Telles. REVISOR: Min Gen 
Ex ~ilberto Luiz "Lima. 
45.956-5-PR - Embargante : O Exm'i' Sr Procurador~ Geral da Justiça Militar. 
~mbar g ado: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 22.05.90 . ADV: Dr 
Dalio Z ~ppin Filho. RELATOR: Min Ge n Ex Haroldo Erichsen da . Fonseca: RE 
VISOR: Min Dr Paulo Cés a r Cataldo 

RECURSO CRIMINAL 

5.957-7-SP - Recorrente: O MINIST~RIO P0BLICO MILITAR junto ' ã 2a . Au di-
toria da 2a. CJM. Recorrida: A Decisão do Exm9 Sr Juiz-Auditor da 2a. 
Auditoria da 2a. CJM, de 20.08.90, que rejeitou a denúncia oferecida con 
tra o civil SEBASTI ÃO ARANHA GASBARRO, como incurso no art. 262, c/c Õ 
art. 266, ambo s do CPM. RELATOR: Min Dr Pa ulo César Cataldo. 

5.958-5-·PR - Recorrente: O MINIST~RIO P0BLICO MILITAR junto ã Audit o ria 
da 5a. · CJM. Recorrido: O Despacho do Exm9 Sr J uiz-Auditor da Audit o ria 
da 5a . CJM, de 28.08.90, que reJeitou a denúncia oferecida c ontra o ex 
Sd. Ex. PAULO FRANCISCO PETROVIZ como incurso no art. 290 d o CPM. RELA-
TOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. 
REPRESENTAÇÃO 

1 . 063-3-BA - RICARDO LU I Z ABREU DO COUTO, 19 Ten. Ex., representa con-
tra o Dr Rogério d• Castro e Azambuja, Juiz-Auaitor Substituto da Audi 
teria da 6a. CJM, que indeferiu pedido do Repres e ntante no se n tido de 
ser abrandada as condições carcerárias a que s e encontra sub metid o .ADV : 
Dra Ronilda Noblat. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveir a Re i s. 
1.064-1-PR - O Exm9 Sr Dr Antonio Monteiro Seixas, Juiz-Audit o r Sub s ti-
tuto da Auditoria da 5a. CJM, representa c ontra o Te n Gel Ex RO OSEVE LT 
SANT'ANA, Comandante do 59 Batalhã o de Engenharia de Combat e . RELATOR: 
Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. 

Ãs dezesseis horas e quarenta minutos, foi encerrada a di s tribu i 
çao. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 60 ~ SESSAO, EM 20 DE SET EM BR O DE 1990 - QU I NTA - FEIRA 
PRES ID~ NCIA 00 MINI ST RO ALM I RANTE-OE-E SQ UA DR A RA PHAE L OE AZEV EDO BRAN CO 
SUBPROCURADOR-GERAL DA J US TIÇA MILITAR: DR PA ULO DUA RT E FO NTES 
SECRE TARIA DO TRIBUNAL PL ENO: qRª SUELY MATTO S DE AL ENCAR 
Compareceram os Min ist ros Antôn i o Carlos de Se i xas Telles, Robert o Ande r 
sen Cavalcan t i, Paulo César Cataldo, Georg e Belham da Motta, Al do Fagun 
de s , Jorge Jo s é de Carvalho, Lu iz Leal Ferreira,Haroldo Er ic hs en da Fon 
seca, J orge Frederi co Machado de Sant'Anna, Ever a ldo de Ol iv eira Reis~ 
Cherub i m Ro s a Filho, Wilbert o Lu iz Lima , Ant onio . Carlo s de No gueira e 
Eduardo Pires Gonçalves. 
As 13:30 hor a s , hav e ndo núm e ro legal, foi aberta a Sess ão. 
Lida, e se m debate , foi apro vada a Ata da Ses s ão anter i or. 
Foram relatado s e ju l gado s os segu i nte s processos: 
- HABEAS CORPUS 32.673-1 - Ri o de Ja ne iro . Relat or Min is tr o Jo rge Frede 
rico Ma c hado de San t 'An na. PACIENTE: J AI RD BAS I LIO , Cb FN, su bmet ido a 
medida de segurança de tenti va por s ent en ça do Cons elho Pe r man ente de Jus 
tiça da l! Au ditoria de Ma r inha da lª CJM , a leg ando es t arº so frend o cons 
trangimento i l egal por part e do· menc i onado Con se lho, ped e a concessão da 
ordem para que se ja po s t o imediatament e e m liber dade.Impetran te: Drª Ca~ 
men Lu cia Andrade de Montes i nos.- POR MAIORIA, o Tri bunal conheceu e con 
cede u a ordem, ex vi do ar ti go 467, le t ra "D" , do CRPM, pa ra que seja 
ca ss ada a med i da de seg ur ança, subsis t i ndo, por ém, a pe na , determinando 
que o Pa c iente s eja pos t o e m l ib e rd ade, se por ai não es t iver pr eso . Os 
Ministro s ANTÔNIO CARLOS DE SE I XAS TEL LES , ROB ERTO AND ERSEN CAVAL CANTie 
GEOR GE BELHAM DA MO TTA nã o co nhec eram da i mpetr ação, por não se e nqua -
dra r nas alíneas do artigo 46 8 do CPPM, co ncedendo Habeas Corpus , de of í 
c i o. com fundamenfo no artigo 470 do CPPM, uma vez que j á es tá cump r i da 
a pen a pr i va t iva de liberdade i mpo s ta ao Paciente. 
- APELAÇÃO 45.626-2 - Distr i t o Federal. Relat or Min is tro Rober to Ander -
sen Caval c anti. Revisor Mini s tro Aldo Fagundes . APELANTE: CI DELSI NO JU -
NIOR BORGE S , Sd Ex, condenado a quatro me s es de prisão, incur s o no artl 
go 187, comb i nado com o artigo 189 , inc iso I, ambo s do CPM . APELADA: A 
Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regimento de Ca valaria de Guardas, 
de 15 de dezembro de 1988. Adv Dr Adhem a r Marcondes de Mour à .- POR MAIO 
RIA, o Tribunal acolheu a preliminar s usci tada pel o Revisor , no sentidÕ 
de anular o processo, ab initio, c om fu nda ment o no a r t igo 500 , i nci so IV, 
do CPPM, concedendo Habeas Corpus, de ofíci o , pa ra tr anca r a i nstrução 
provisória, determinando o arquiv a men t o dos au tos . Os Min i st r os ANTÔNIO 
CARLOS OE SEI XAS TELL ES, ALOO FAGUNDES, CHERUBIM RO SA FILHO, WI LBE RTO 
LUIZ LIMA e EDUARDO PIRES GONÇALVES fundamentaram no artigo 500 , in cis o 
III, letra "i", do mesmo di pl oma l egal.O s Min is tros RELAT OR e LU I Z LEA L 
FERREIRA rej~ itaram a preliminar. 
- APELAÇÃO 46.144-4 - Paraná. Relator Ministro Haroldo Erich s en da Fon-
seca. Reviso r Ministro Eduardo Pires Gonç a lves. APELANTE: SILVIO ROBER 
TO GROLA OE ABREU, Sd Ex, condenado a qu a tro meses de pri s ão,inc ur s o nõ 
artigo 187, combina~o com o artigo 189, inciso I,amb os do CPM. APELADA: 
A Sentença do Conselh o de Justiça do 302 Ba talhão de Infantaria Mot ori-
zado, de 26 de j unho de 1990. Adv ª Drª Anne Elisabe t h Nune s de Oliveira.-
POR MAIORIA, o Tribun al , prel imi nar me nte ,anul ou o pr ocesso, ab initio, 
com fund a mento no ar t igo 500, i nc-iso IV, do CP PM, con ce den do HC de of í -
c i o, para tr a ncar a instrução provisória, determina ndo o arquivamento 
do s auto s. Os Min i stros ANTÔNIO CARLOS DE SEIX AS TELLES,CHERUBIM ROSA FI 
LHO , WILBERTO LUIZ LIMA e EDUARDO_ PIR ES GONÇ ALVES funda mentaram no artT 
go 500, inciso III, let r a "i" , do mesmo di pl oma legal . Os Ministros Rº 
BERTO ANDERSEN CA VALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitaram a preliminar. 
(Os Mi nistros J ORGE FREDERICO MACHADO OE SANT'ANNA, ANT ONI O CARLOS OE NO 
GUEIRA e PA ULO C~SAR CATALOO não assistiram ao Relatório ) . 

- APELAÇÃO 45 .635-1 Ri o de Jane i r o . Rela to r Mi nist r o Roberto An derse n 
Cavalcanti. Re vi s or Min i stro Paulo Cé sar Cataldo . APELANTE: MAR CID CAR 
DOSO ALVE S , Sd Ex , co nden ad o a três meses de impedi ment o, incurso no ar 
tigo 183 do CPM. APELADA: A Se nt e nça do Co nse l ho ve Jus t iça do lº Ba t a 
lhão de In fa ntari a Moto r jza do (E s) , de 14 de dezembro de 1988.Adv!s Drªs 
Mariz a Pere i ra do Co uto e Ana Mari a Da vi d Cortez. - POR MA I ORIA ,o Tribu 
nal aco l heu a prelim i na r s usc i ta da pelo Re vi so r para anular o processõ; 
ab initio , com base no a r tigo 500 , i nc iso IV, do CPPM,concedendo HC , de 
ofí c io, para t ra nca r a i ns t rução provisó r ia , determinando o arquivamen 
to dos auto s. Os Min i st r os ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES,CHERUBIM RÕ 
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SA FILHO, WILBERTO LUIZ LIMA e EDUARDO PIRES GONÇALVES fundamentaram de 
acordo com o artigo 500, inciso III, letra "i",do mesmo diploma legal. 
Os Ministros RELATOR e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitaram a preliminar.(NAO 
PABTICIPOU DO JULGAMENTO O MINISTRO JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA). 
- APELAÇÃO 46.048-0 - Distrito Federal. Relator Ministro Luiz Leal Fer 
reira. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira . APELANTE: VALDEMI~ 
SANTOS DO CARMO, Sd Ex, ·condenado a dois meses e vinte dias de impedi-
mento, incurso no artigo 183, § 22, alínea "b",do CPM. APELADA:A Senten 
ça do Conselho de Justiça do 12 Regimento de Cavalaria de Guardas,de 27 
de março de 1990. Advª Drª Elizabeth Diniz Martins Souto.-POR MAI ORIA, 
o Tribunal, acolhendo a preliminar suscitada pelo Revisor,anulou o pr~ 
cesso, ab initio, com fulcro no artigo 500, inciso IV,do CPPM,concede~ 
do Habeas Corpus, de oficio, para trancar a instrução provisória,deter 
minando o arquivamento dos autos. Os Ministros ANTONIO CARLOS DE SEIXAS 
TELLES, CHERUBIM ROSA FILHO, WILBERTO LUIZ LIMA e EDUARDO PIRES GONÇA~ 
VES fundamentaram no artigo 500, inciso III, letra "i",do citado diplo 
ma legal. Os Ministros RELATOR e ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI rejeitarãm 
a preliminar.(O MINISTRO JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA NAO PAR-
TICIPOU DO JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 45.849-2 - Amazonas. Relator Ministro Luiz Leal ~erreira.R~ 
visor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE:O MINIST~RIO PUBLICO MILI 
TAR junto à Auditoria da 12ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Perm~ 
nente de Justiça da Auditoria da 12ª CJM, de 23 de agosto de 1989, que 
absolveu o ex-Sd Ex RAYSON DE SOUZA CRUZ do crime previsto no artigo 209, 
§§ lQ, 32 e 4Q, combinado com os artigos 33, inciso I, e 72, tudo do CPM. 
Advs Drs Marcos Antonio Martins Afonso e Benedito de Jesus Pereira Ta-
vares. (O MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
(D MINISTRO JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA NAO PARTICIPOU DO JUL 
GAMENTO). (SESSÃO SECRETA). -
- EMBARGOS 45.621-3 - Bahia. Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan 
ti.Revisor Ministro Aldo Fagundes. EMBARGANTE:EDGAR SANTOS LIMA,Sd Ex~ 
EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar,de 01 de junho de 1989. 
Adv Dr Luiz Humberto Agle.-POR MAIORIA, o Tribunal considerou prejudi-
cados os Embargos, alusivos tão-somente ao sursis,em face da extinção da 
punibilidade, pela concessão do indulto. Os Ministros RELATOR e LUIZ 
LEAL FERREIRA rejeitaram os Embargos para manter o Acórdão impugnado. 
(NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO O MINISTRO JORGE FREDERICO MACHADO DE 
SANT' ANNA) . 
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do arti 
go 58 do Regimento Interno do STM,as decisões relacionadas com os pro-
cessos julgados na 57ª Sessão, em 13 do mês em curso: 
- APELAÇÃO 46.121-5 - Amazonas. Relator Ministro Wilberto Luiz Lií!Ja. Re 
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APSJ-ANTE:O MINIST~RIO PUBLICO 
MILITAR junto à Auditoria da 12ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho 
de Justiça do ·1g Batalhão de Infantaria de Selva,de 08 de junho de 1990, 
que absolveu o Sd Ex RAIMUNDO CARLOS MASCARENHAS DA CRUZ,do crime pre-
visto no artigo 183 do CPM.Adv Dr João Thomas Luchsinger.-POR MAIORIA, 

o Tribunal, preliminarmente, anulou o processo,ab initio, por falta de 
iniciativa do Ministério Público Militar para a propositura da ação pe 
nal, concedendo Habeas Corpus, de oficio, para trancar a ação penal, põr 
falta de justa causa. O Ministro. ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES não co 
nheceu da apelação por ter sido o ora apelado absolvido com base no ar 
tigo 439, letra "b", do CPPM, e o representante do MPM ter apelado . co~ 
a finalidade de anular o processo por irregularidades ocorridas na fei 
tura do mesmo, ~aracterizand~ assim, a falta de interesse do apelante 
no recurso, corisoante o parágrafo único, do artigo 511, do CPPM. Os Mi 
nistros ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e GEORGE BELHAM DA MOTTA rejeita~ 
ram a preliminar. 
- APELAÇÃO 46.073-1 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Cherubim Rosa 
Filho. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE:HERMENEGILDO 
DE OLIVEIRA FILHO, MN, condenado a seis meses de prisão, incurso no arti-
go 187 do CPM, com o direito de recorrer em liberdade. APELADA: « Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria de Marinha da 
lª CJM, de 25 de abril de 1990. Advªs Drªs Adelcy Maria Rocha Simões 
Corrêa e Carmem Lúcia A. de Montesinos.- POR UNANIMIDADE,o Tribunal re 
jeitou a preliminar suscitada pela Defesa, por falta de amparo legale~ . 
NO M~RITO, negou provimento ao apelo, mantendo a Sentença recorrida. 
No Recurso Criminal 5.935-0, publicado na Ata da 55ª Sessão,de 6/9/90, 
onde se lê:" ... GETULIO DA SILVA RIBEIRO FILHO ... ", leia-se:" ... GETÚLIO 
DA SILVEIRA RIBEIRO FILHO ... " 
Republica-se o resultado da Apelação 46.138-0, julgada na 582 Sessão, 
em 18 do mês em curso, por ter o mesmo saido ~om incorreção: POR MAIO 
RIA, o Tribunal, preliminarmente, anulou o processo,ab initio, sem re 
nevação, por descumprimento do artigo 129, inciso I,da Constituição Fe 
deral, e concedeu Habeas Corpus, de ofic~o, para trancar a instrução 
provisória. Os Ministros LUIZ LEAL FERREIRA é ROBERTO ANDERSEN CAVALCAN 
TI rejeitaram a preliminar." 
A Sessão foi encerrada às 18:35 horas. 

Processos em mesa: 
Apelação 46.020-9(AF/RA)3ª/3ª proc 02/90-0 Advs Walter Jobim Neto/outro 
Apelação 45.950-4(LL/PC)Aud 12ª proc 525/89-0 Adv Benedito J.P.Tavares 
Embargos 19-8(WL/AN)2ª/3ª Adv Marcelo Martinelli 
Apelação 46.032-2(WL/PC)Aud 11ª proc 39/89-2 Advs Hamilton Pereira e outro 
Apelação 46.018-0(ER/PC)lª/3ª proc 505/90-6 Advª Nadja M.G.Rodrigues 
Apelação 46.038-3(HE / PC)Aud 9ª proc 506/90-6 Adv Jorge A. Siufi 
Apelação 46.057-0(ER / PC)Aud 5ª proc 502/90-8 Adv Edgar L.dos Santos 
Cor Parcial l.380-5(RA)2ªE x proc 5/90-2 
Apelação 46.081-0(WL / AF)Aud 11ª proc 47/89-5 Adv Américo José da Cruz 
Apelação 45.612-0(RA/ST)lªEx proc 25/88-3 . Advª Clarice do N.Costa 
Apelação 46.159-0(WL/EG)Aud 72 proc 7/90-3 Advª Ivone S.de Carvalho 
Apelação 46.051-0(GB/ PC)3ª/3ª proc 509 / 90-8 Adv Zeni A. Arndt 
Embargos 45.568-3(ER/ST)Aud 10ª proc 08/87-4 Adv Antonio J.P.Rosa 
Apelação 46.ll8-3(GB/AN)3ªEx proc 08/89-1 Advªs Marilena S.Bittencourt/outra 
Aguardando publicação: 
Re c Crim 5.939-9(JS)Aud 12ª proc 07/90-3 Adv João T.Luchsinger 
Apelação 46.105-3(RS/ST)2iMar proc 514 / 89-4 Adv Tania S.Nascimento 
Apelação 46.109-6(HE/ST)2ª/3ª proc 503/90-1 Adv Marcelo Martinelli 

Apelação 46.119-l(EG/WL)Aud 8ª proc 02/90-0 Advs Américo L.S.Leal/outro 
Apelação 46.04l-3(ER/AF)3i/3ª pro e 503/90-0 Advª Zeni A. Arndt 
Apelação 46.074-0(HE/ST)3ª/2ª proc 504/90-1 Adv Reinaldo S. Coelho 

Rec Crim 5.950-0(ER)22Ex proc 10/90-6 Adv Teresa S.Moreira 
Apelação 46.158-4(LL/ST)2ª/3ª proc 508/90-3 Adv Marcelo Martinelli 
Apelação 46.113-4(LL/ST)Aud ·ll! proc 536/90-3 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 45.841-7(LL/ST)Aúd 11ª proc 05/89-0 Advs Afonso Claudino/outro 
Apelação 46.141-8(WL/EG)Aud 6ª proc 02/90-3 Adv Sergio Habib e outro 
Apelação 46.l57-6(WL/AN)lª/3ª proc 519/90-7 Advª Benedita M.da Silva 
Apelação 46.ll5-9(WL/AN)Aud 4ª proc 02/90-7 Advi Samaritana S.Correia 
Apelação 46 . 160-6(GB/EG)Aud 10ª proc 503/90-5 Adv Carlos H.R.Cruz 

Aguardando publ i cação : 

Apelaçãó 46.163-0(HE/ST)proc 549/90-4 Adv Alexandre L. Rocha 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA Nº l~l - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- RECURSO CRIMINAL Nº 5 . 946-1 Relator Ministro George Belham àa 
Motta. Adv! Dr! Suely Pereira Ferreira . 
- APELAÇÃO Nº 46.089-6 Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
Revisor Ministro George Belham da Motta. Adv Dr Alexandre Lobão R,Q 
cha. 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - Convocação 
- O Tribunal realizará Sessão Extraordinária no dia 10 de outubro de 
1990, quarta-feira, com início às 13:30 horas. 

Ministério Público da União 

·I Ministério Público Federal 

1 Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 427, DE 25 DE SETEMBRO DE 1990 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÕBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

1. Uesignar o Doutor EUG2NIO JOS! GUILHERME DE ARAGÃO, Procura 
dor da República de li Categoria, para, no período de 20 a 27 de se= 
tembro de 1990, exercer a representação do Ministério Público Eleit~. 
ral junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, em vir-
tude do afastamento do titular nesse período, bem como do substituto 
eventual em gozo de férias. 

2. Ratificar todos os atos de sua lavra , para esse fim prati-
cados, no mesmo período, junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Oi~ 
trito Federal. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Procuradoria da República no Rio de Jane iro 

PORTARIA N9 01/12/90, DE 14 DE SETEMBRO DE 1990 

O PROCURADOR da República que esta firma, tendo em vista a doeu 
mentação que lhe foi encaminhada pela Associação de Moradores do Recreio 
dos Bandeiraotes na qual são denunciadas invasões"""de terrenos ~públicos , 
notadamente, de , orla Marítima, no uso de suas atribuições legais, conferi 
das pelo artigo 129, III da Constituição Federal. 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil para apuração dos fatos. 

Registre-se e publique-se no D.O.U. 

PAULO DE BESSA ANlUNES 
Procurador da República 
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